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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.984 DE 24 DE OUTUBRO DE 2019.
INSTITUI O “DIA DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SIRINGOMIELIA” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o “Dia de Conscientização da Siringomielia”, a ser comemorado no dia 28 de fevereiro.

Art. 2° O dia passará a integrar o Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas.

Art. 3° O objetivo da instituição desse dia é conscientizar e esclarecer a população desta enfermidade grave e pouco difundida que pode ser confundida com outras patologias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de outubro de 2019.
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